
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR  
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 001/2020 

ADITIVO 001/2020 

 

A Comissão do Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto Municipal 8051/2019, torna público o 
ADITIVO 001/2020, do Processo Seletivo destinado ao preenchimento cadastro reserva para 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, conforme segue:  

 

CONSIDERANDO o Princípio da Publicidade norteador da Administração Pública, que implica na ampla 
divulgação de todos os seus atos internos e externos;  
 

CONSIDERANDO o Princípio da Legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 
 
 

DECIDE: 

 

Art. 1º. Fica adiada a data da Prova Objetiva, com aplicação para o dia 31 DE JANEIRO DE 2021.  
 
Art. 2º. Excluem-se do Processo Seletivo 001/2020 os seguintes cargos:  
 

 Museólogo;  
 Agente de Serviços Agropecuários;  
 Consultor em Dependência Química;  
 Tesoureiro;  
 Técnico em Secretariado; 
 Técnico em Reabilitação de Dependentes Químicos; 
 Técnico em Radiologia; 
 Engenheiro Ambiental; 
 Jornalista; 
 Pesquisador de História; 
 Professor de Artes Cênicas. 

 
Art. 3º. Os candidatos inscritos nos cargos descritos no art. 2º poderão solicitar a alteração para outro 

cargo até o final das inscrições. Para tanto, deverão enviar e-mail para 
enviodedocumentos@consulpam.com.br, com cópia comprovante de pagamento, com o título 

“MUDANÇA DE CARGO – CAÇADOR”.  

 
Os candidatos inscritos nos cargos descrito no art. 2º que não desejarem alterar inscrição para 

outro cargo, poderão solicitar a devolução do valor pago na inscrição. Para restituição, deverão 

enviar e-mail com o título “DEVOLUÇÃO CAÇADOR” para financeiroconsulpam@gmail.com, 

até o dia 18 de dezembro do corrente ano, com cópia do comprovante de pagamento, bem 

como informar dados bancários para receber a devolução. Caso a conta seja de terceiro, deverá 

anexar também autorização do titular da conta. 

 

 

 

 

mailto:enviodedocumentos@consulpam.com.br


 

Art. 4º. No Capítulo XII, item 8 no que se refere aos documentos de apresentação obrigatória no ato da 

contratação, no que tange à certidão de antecedentes, retifica-se o texto “CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES, EMITIDO PELO INSTITUTO GERAL DE PERÍCIAS” para “CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, EMITIDO POR ÓRGÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA.” 

 

Art. 5º. No Capítulo XII, item 8, retira-se a exigência de apresentação da seguinte documentação:  

 

“CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E CRIMINAL DE 1º GRAU DA JUSTIÇA ESTADUAL, INCLUINDO DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS (FÓRUM) “  

 

Art. 6º. No CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, onde se lê: Lei 163/2020, leia-se: Lei 163/2010. 

 

Art. 7º. Retifica-se o salário do Arquiteto de R$ 5.160,97 para 6.702,29. 

 

Art. 8º. Altera-se o Conteúdo Programático do cargo de Procurador Municipal, passando a constar 

conforme segue: 

 

PROCURADOR MUNICIPAL 

DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito, conteúdo, estrutura e classificação; interpretação e 

aplicação das normas constitucionais. Poder constituinte; Emenda à Constituição. Hierarquia das normas 

jurídicas. Princípio da supremacia da Constituição. Controle de constitucionalidade: difuso e concentrado. 

Conceitos do Estado e de Nação. Elementos constitutivos do Estado. Formas de Estado, Formas de 

Governo. Organização do Estado Brasileiro: divisão espacial do poder. Estado Federal. União. Estados 

Federados. Municípios: criação, competência e autonomia. Repartição de competências. Sistema Tributário 

Nacional. Princípios gerais da administração pública. Servidores públicos. Poder Legislativo. Estrutura e 

funções. Organização, funcionamento atribuições. Processo legislativo. Fiscalização contábil, financeira e 

orçamentária. Poder Executivo: atribuições e responsabilidades. Estrutura e funções. Crimes de 

responsabilidade. Poder Judiciário: jurisdição, organização, competência e funções. Súmulas Vinculantes. 

Finanças Públicas. Normas gerais. Orçamento Público. Direitos e garantias fundamentais. Habeas corpus, 

habeas data, mandado de segurança, mandado de injunção, Ação Civil Pública e Ação Popular. Ordem 

econômica e financeira. Da Política Urbana; Lei Orgânica Municipal. Licitações e Contratos. Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000).  

DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito, objeto e fontes do Direito Administrativo. Princípios gerais e 

constitucionais do Direito Administrativo brasileiro. Organização administrativa: administração direta e 

indireta, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e entidades paraestatais. Atos 

administrativos. Conceito, requisitos, elementos pressupostos e classificação. Vinculação e 

discricionariedade. Revogação, invalidação e convalidação. Licitação (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02): 

conceito, finalidades, princípios e objeto; Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; 

Modalidades; Procedimento, revogação e anulação; Sanções penais; Normas Gerais de licitação. Contratos 

administrativos: Conceito, peculiaridades e interpretação; Formalização; Execução, inexecução, revisão e 

rescisão. Agentes públicos. Servidores públicos: normas constitucionais; direitos e deveres; 

responsabilidades dos servidores - 30 - públicos (LC 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal). Poderes 

administrativos. Serviços públicos: conceito e classificação; regulamentação e controle; competências para 

prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; convênios 

e consórcios administrativo. Domínio público: conceito e classificação dos bens públicos; administração, 



 

utilização e alienação dos bens públicos; imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração dos bens 

públicos; aquisição de bens pela administração. Responsabilidade civil da administração: conceito, tipos e 

formas de controle. Desapropriação. Poderes administrativos. Improbidade Administrativa (Constituição 

Federal e Lei 8429/92). Processo administrativo. Processo administrativo disciplinar.  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Jurisdição: conceito, modalidades, poderes, princípios e órgãos. Ação: 

conceito, natureza jurídica, condições e classificação. Pressupostos processuais. Competência: objetiva, 

territorial e funcional. Modificações e declaração de incompetência. Sujeitos do processo. Partes e 

procuradores. Juiz, Ministério Público e dos Auxiliares da Justiça. Dos atos processuais. Forma, tempo e 

lugar. Atos da parte e do juiz. Prazos: conceito, classificação, princípios. Comunicação. Da preclusão. Do 

processo. Conceito e princípios, formação, suspensão e extinção. Do procedimento ordinário. Do 

procedimento sumário. Da petição inicial: conceito, requisitos e juízo de admissibilidade. Do pedido: 

espécies, modificação, cumulação. Da causa de pedir. Da resposta do réu. Contestação, exceções 

reconvenção. Da revelia. Das providências preliminares e julgamento conforme o estado do processo. Da 

antecipação de tutela. Da prova. Conceito, modalidades, princípios gerais, objeto, ônus, procedimentos. Da 

audiência de instrução e julgamento. Da sentença. Da coisa julgada. Dos recursos. Conceito, fundamentos, 

princípios, classificação, pressupostos de admissibilidade, efeitos, juízo de mérito. Apelação. Agravo. 

Embargos infringentes, de divergência e de declaração. Recurso Especial, Extraordinário e Ordinário. Ação 

Rescisória. Das nulidades. Da Execução. Liquidação de sentença. Do cumprimento da sentença. 

Impugnação. Do processo de execução. Pressupostos e princípios informativos. Espécies de execução. Da 

execução fiscal. Da execução contra a Fazenda Pública. Da ação monitória. Dos embargos do devedor: 

natureza jurídica e procedimento. Dos embargos de terceiro: natureza jurídica, legitimidade e procedimento. 

Do processo cautelar. Dos procedimentos cautelares específicos: arresto, sequestro, busca e apreensão, 

alimentos provisionais, exibição, produção antecipada de provas, arrolamento de bens, justificação, 

protestos, notificações e interpelações, homologação do penhor legal, da admissão em nome de nascituro, 

do atentado, do protesto e da apreensão de títulos, outras medidas provisionais. Ações possessórias e ação 

de usucapião. Juizados Especiais Cíveis. Ação Civil Pública. Ação Popular. Mandado de Segurança. 

Reclamação.  

DIREITO TRIBUTÁRIO: Fontes do Direito Tributário. Constituição da República. Lei Complementar. Lei 

Ordinária. Tratados e Convenções internacionais. Decretos. Atos normativos administrativos. Decisões 

normativas. Práticas reiteradas. Convênios. Princípios tributários. Princípio da legalidade tributária. Princípio 

da anterioridade tributária (anual e nonagesimal). Princípio do non olet. Princípio da capacidade contributiva. 

Princípio da isonomia. Princípio da irretroatividade tributária. Princípio da vedação ao confisco. Princípio da 

não limitação ao tráfego de pessoas e bens e a ressalva do pedágio. Limitações ao poder de tributar. 

Vigência, aplicação, interpretação e integração da lei tributária. Tributo (definição e classificação). Impostos. 

Taxas. Contribuição de Melhoria. Contribuições especiais. Empréstimos. Compulsórios. Competência 

Tributária. Benefícios fiscais. Imunidade. Imunidade geral e recíproca. Imunidade dos templos religiosos. 

Imunidade não autoaplicável. Imunidade de imprensa. - 31 - Isenção. Anistia. Remissão. Outros benefícios 

fiscais. Distribuição das Receitas Tributárias. Responsabilidade Tributária. Responsabilidade e 

solidariedade. Responsabilidade dos sucessores. Responsabilidade de terceiros. Responsabilidade por 

infrações. Denúncia espontânea. Obrigação Tributária. Fato Gerador e hipótese de incidência. Sujeição ativa 

e passiva. Solidariedade. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Crédito Tributário. Constituição do 

crédito Tributário (lançamento). Suspensão do crédito tributário. Extinção do crédito tributário. Exclusão do 

crédito tributário. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário. Prescrição e decadência. Administração 

Tributária. Fiscalização. Dívida Ativa. Certidões Negativas. Processo Administrativo Tributário. Estrutura do 

processo administrativo tributário. Contencioso administrativo. Processo de Consulta. Processo Judicial 



 

Tributário. Controle concentrado de constitucionalidade - Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI), Ação 

Declaratória de Constitucionalidade (ADC), Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) e 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF). Ação declaratória de inexistência de 

relação jurídico - tributária. Ação anulatória de débito fiscal. Mandado de segurança. Ação de repetição de 

indébito. Ação de consignação em pagamento. Embargos à execução fiscal. Exceção de Pré-Executividade. 

Medida Cautelar Fiscal. Recursos. LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR: Lei Orgânica do Município; Regimento 

interno da Câmara Municipal, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município; Crimes contra a ordem 

tributária e contra a Administração Pública (Lei n.º 8.137/90); Lei nº 4.737/65 e Lei nº 9.504/97 - Código 

Eleitoral e normas para eleições; Decreto–Lei nº 201/67 (prefeitos e vereadores); Uso e ocupação de solo 

urbano. Zoneamento. Poder de polícia municipal. Parcelamento do solo (Lei Federal nº 6.766/79); Lei de 

diretrizes gerais da Política Urbana, Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Código de Ética e Disciplina da 

OAB (Resolução nº 02/2015). 

 

Art. 9º. Acrescenta-se ao CAPÍTULO IV – DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO, o item 1.3, conforme 

segue: 

1.3. Prova Prática - de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Motorista e Operador de 

Máquinas.  

 

Art. 10. Cria-se o Capítulo XIV, contendo as seguintes informações: 

 
CAPÍTULO XIV – DA PROVA PRÁTICA 

 
 

1. A Prova Prática para Motorista e Operador de Máquinas, de caráter eliminatório e classificatório 

será regida por Edital Regulamentar e de Convocação publicado no site www.consulpam.com.br, 

onde constarão todas as informações necessárias ao candidato(a), dentre elas: local, dia, horário 

da prova e critérios de avaliação.  
 

2. Avaliar-se-á quanto à Prova Prática para os cargos referidos a capacidade, atenção e percepção 

dos candidatos no trato das questões ligadas à sua categoria profissional, a habilidade no manuseio 

de equipamentos, bem como o conhecimento de normas de segurança no trabalho. 
 

3. Serão convocados para Prova Prática os candidatos aprovados na Prova Objetiva, em quantitativo 

de acordo com a necessidade da Prefeitura. 
 

4. Os candidatos ao cargo de Motorista serão avaliados nos seguintes critérios.  

 

4.1. Para submeter-se à Prova Prática, o candidato(a) inscrito para o cargo de MOTORISTA deverá 

apresentar ao examinador a Carteira Nacional de Habilitação exigida como pré-requisito, não 

sendo aceitos, para realização da Prova, protocolos ou declarações.  
 

4.2. A prova prática de direção veicular consistirá na condução de veículo motorizados acima elencados 

e será composta de duas partes, sejam: direção de veículo em percurso na via pública urbana e 

rodoviária e estacionamento em vaga delimitada por balizas.  

 

4.3. QUANTO À PONTUAÇÃO DAS FALTAS COMETIDAS PARA AS FUNÇÕES DE MOTORISTA: 

 

 I) uma falta eliminatória: reprovação;  



 

II) uma falta grave: 15,0 (quinze) pontos negativos; 

III) uma falta média: 7,5 (sete e meio) pontos negativos;  

IV) uma falta leve: 2,5 (dois e meio) pontos negativos;  

V) não realização da atividade no prazo máximo de 3 minutos.  

QUANTO AS FALTAS:  

 

I. Faltas Eliminatórias:  

a) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória;  

b) avançar sobre o meio fio;  

c) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas; 

d) avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga;  

e) usar a contramão de direção; 

f) não completar a realização de todas as etapas do exame; 

g) avançar a via preferencial;  

h) provocar acidente durante a realização do exame;  

i) exceder a velocidade indicada na via;  

j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 

 

II. Faltas Graves:  

a) desobedecer à sinalização da via, ou do agente da autoridade de trânsito; 

b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;  

c) não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na 

qual o veículo vai entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive 

na mudança de sinal; 

d) manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele;  

e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;  

f) não usar devidamente o cinto de segurança;  

g) perder o controle da direção do veículo em movimento; 

 h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.  

 

III. Faltas Médias: 

a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 

b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do 

veículo e do clima;  

c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; fazer conversão 

incorretamente;  

d) usar buzina sem necessidade ou em local proibido;  

e) desengrenar o veículo nos declives; 

f) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 

g) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens;  

h) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 

i) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 

j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.  

 

 



 

IV. Faltas Leves:  

a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  

b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;  

c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;  

d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 

e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;  

f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  

g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 

h) cometer qualquer outra infração de natureza leve. 

 

5. Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas serão avaliados nos seguintes critérios: 

.  

5.1. Para submeter-se à Prova Prática, o candidato(a) inscrito para o cargo de MOTORISTA deverá 

apresentar ao examinador a Carteira Nacional de Habilitação exigida como pré-requisito, não 

sendo aceitos, para realização da Prova, protocolos ou declarações. 

 

5.2. A prova prática de direção veicular consistirá na condução de veículo motorizados acima elencados 

e será composta de duas partes, sejam: direção de veículo em percurso na via pública urbana e 

rodoviária e estacionamento em vaga delimitada por balizas. 

 

5.3. Os critérios de avaliação serão cobrados conforme segue: 

 

Pontos na execução da tarefa a ser avaliado Péssimo Ruim Regular Bom Ótimo 

a) a habilidade com os instrumentos de trabalho 0,00 5,00 10,00 15,00 20,00 

b) a forma adequada para a execução das 

atividades 
0,00 5,00 10,00 15,00 20,00 

c) a utilização dos equipamentos de proteção 

individual e normas de segurança no trabalho 
0,00 5,00 10,00 15,00 20,00 

d) a eficiência (técnica e desenvoltura) na 

execução da tarefa; 
0,00 5,00 10,00 15,00 20,00 

e) a organização dos materiais durante e após a 

execução das tarefas. 
0,00 5,00 10,00 15,00 20,00 

Total Máximo de Pontos Distribuídos: 100 pontos 

 

Art. 11º. Será cobrada apresentação de registro no Conselho de Classe somente dos cargos dos quais 

existam os respectivos Conselhos. 

 

Art. 12º. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital 001/2020. 

 

Caçador-SC, 11 de dezembro de 2020. 
 
 
 

COMISSÃO EXECUTIVA DO CONCURSO 


